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CAMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde dc Guarapuava, 31 1

Centro Adrnnristrdtivo 28 de Jarreirr-r
www.camarapitânga. pr. gov. br

Fonc/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

cam.lra(Ôca ma rapatangê . pr. gov. br

Pitanga, 29 de março de 2012

Prezados Senhores

Solicito a abertura de processo licitatório para contratação de pessoa jurídica para prestação de

serviço de contabilidade pública, conforme descrição das atividades em anexo.

A aquisição do obleto se justifica pelo fato de que a atual contadora entrará em licença

maternidade e a Câmara de Vereadores necessita que os serviços contábeis continuem a ser realizados.

O período de contratação será de 4 (quatro) meses, tempo este, referente ao período da licença

maternidade.

A contratada deverá ter um contador com disponibilidade de, no mínimo, 20 horas semanais para

atender a todas as necessidades decorrentes do objeto da contratação.

O valor total para contratação e de RS 1.700,00 (um mil e setecentos reais) mensal, globalizando

RS 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais). Tal valor baseia'se no Prejulgado ns 06 do Tribunal de Contas do

Estado do Paraná que diz que "o valor a ser pago à empresa ou pessoa física terceirizada, deverá ser, no

máximo, o mesmo valor que seria pago ao servidor que ocuparia o cargo efetivo". Visto que está se exigindo

metade do tempo que a servidora atual exerce, reduziu-se pela metade o valor inicial vigente do plano de

cargos e salários de contador (Portaria np 3l2Ol2 em anexo).

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1-à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa;

2 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato;

3 - ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 02 pelo Departamento Jurídico.

Após o trâmite mencionado seja retornado o presente procedimento para a devida autorização.

Atenciosamente

Fabricio Duarte Holovka

[)residente
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Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitarrqa - Paraná

camara @cômãra pitanga. pr. gov. br

Pitanga, 29 de março de 2012.

Conforme solicitação do Sr. Presidente, apresento o objeto a ser contratado durante o

período de licença:

Contratação de empresa que possua em seu quadro de funcionários um contador habilitado para

disponibilidade de, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais:

- responder perante oTCE pela entidade 9965 - Câmara de Vereadores de Pitanga

- assinar juntamente ao presidente as movimentações bancárias

- efetuar a entrega do SIM-AM, tempestivamente, conforme agenda própria do TCE

- protocolar tempestivamente o pedido mensal de verba ao Executivo Municipal

- informar a captação de empenhos, tempestivamente, junto ao site do TCE

- controlar as peças orçamentárias PPA, LDO e LOA

- fazer a contabilização e o financeiro das despesas (empenhar, liquidar, pagar e dar baixa nos

pagamentos)

- acompanhar os vencimentos das certidões negativas dos fornecedores

- organizar mensalmente o movimento contábil/financeiro com relatórios correspondentes

- enviar os dados da folha de pagamento ao banco pelo CAIXA PROGRAMADO

- publicar no site oficial da câmara os anexos contábeis/financeiros exigidos

- cumprir o pagamento tempestivo das aquisições mensais por licitação - conforme contrato até o

5s dia útil do mês subsequente ao do fornecimento.

- cumprir às instruções que norteiam a funcionalidade desta Câmara, bem como todas as agendas

de obrigações da entidade no âmbito contábil/financeiro

- atender a pedidos de informações contábeis/financeiras devidamente deferidos pela Presidência.

- assinar pela contabilidade desta Câmara.

- coordenar e apresentar as audiências quadrimestrars do legislativo.

- demais atividades que competem ao departamento nta bilidade/f ina nceiro

ana e rez Lo

-8Contadora CRC'PR



. Í,l";

PREJULGADO NN 06

EIVENTA PREJULGADO REGRAS GERAIS PARA OS
CONTADORES E ASSESSORES JUR|DICOS DOS PODERES
LEGISLATIVO E EXECUTIVO, AUTARQUIAS, SOCIEDADES DE
ECONOIVIA ÍV]ISTA, EIVIPRESAS PUBLICAS E CONSORCIOS
TNTERTUUNTCTPATS (1) NECESSARTO CONCURSO PUBLTCO,
EN/l FACE DO QUE DrSpÔE A CONSTTTUTÇÃO FEDERAL
SENDO FRUSTRADO O CONCURSO PODE HAVER l,2l
REVISÃO DA CARREIRA DO QUADRO FUNCIONAL,
PROCURANDO IVANTÊ-LA EIM CONFORÍMIDADE CONN O
TUERCADO OU (3) REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO
coNr A REDUÇÃO PROPORCTONAL DOS VENC|ÍMENTOS (4)
TERCETRTZAÇÃO DESDE QUE HAJA: r) COÍMPROVAÇÃO DE
REALTZAÇÃO DE CONCURSO TNFRUTíFERO; il)
PROCEDIIVENTO LICITATORIO; lll) PRAZO DO ART 57 ll, LEI
8 666/93; lV) VALOR MAXTMO PAGO A TERCEIRIZADA
DEVERA SER O ÍMES]\NO QUE SERIA PAGO AO SERVIDOR
EFETIVO; V) POSSIBILIDADE DE SER RESPONSABILIZADA
PELOS DOCUTVENTOS PUBLTCOS Vr) RESPONSABTLTDADE
DO GESTOR PELA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO (s) DEVE-
SE OBSERVAR A REGRA INSERTA NO INCISO XVI, DO ART
37 DA CONSTTTUTÇÃO FEDERAL QUANTO A ACUTUULAÇÃO
TLEGAL DE CARGOS, ETVPREGOS E FUNÇÔES PUBLTCAS (6)
HAVENDO SERV|ÇO DE CONTABTLTDADE OU DE
ASSESSORIA JUR|DICA, TANTO NO LEGISLATIVO QUANTO
NO EXECUTIVO NO IVINIIVO O1 DOS INTEGRANTES DEVERA
ESTAR REGULARIVIENTE INSCRITO NO CRC OU NA OAB O
DEPARTAÍMENTO PODERA SER CHEFIADO POR DETENTOR
DE CARGO COÍ\NISSIONADO OU SERVIDOR EFETIVO COIV
FUNÇÃO GRATTFTCADA (71 SENDO SUBSTTTUTTVO DE
PESSOAL COIVIPUTAR.SE. A NO LIÍMITE DE DESPESA COIV
PESSOAL PREVISTO NA LRF SONNADO AS REGRAS GERAIS.
HA QUE SE OBSERVAR, EtM CADA CASO, AS REGRAS
ESPECÍFICAS REGRAS ESPECiTICAS PARA CONTADORES
DO PODER LEGTSLATTVO (1) CARGO Ervr COÍMrSSÃO:
IIVIPOSSIBILIDADE, SALVO SE HOUVER UIV DEPARTAIVIENTO
DE CONTABILIDADE NO IUíNIN/O 0,1 DOS INTEGRANTES
DEVERA ESTAR REGULARNNENTE INSCRITO NO CRC O
DEPARTAÍUENTO PODERA SER CHEFIADO POR DETENTOR
DE CARGO COIVISSIONADO OU SERVIDOR EFETIVO CON/I
FUNÇÃO GRATTFTCADA (21 CONTABTLTDADE
DESCENTRALIZADA NOS CASOS DE INEXISTÊNCIA DO
CARGO OU ENN QUE. DEYIDAMF_NTE A/IOTIVADO O CARGO
ESTTVER ErVr EXT|NÇÃO SERA POSSÍVEL QUE O CONTADOR
DO PODER EXECUTTVO PRESTE SEUS SERVTÇOS AO
PODER LEGISLATIVO DESDE QUE DESCRITO NAS
ATRTBUTÇOES DO CARGO SERA RETMUNERADO pELO
PODER EXECUTTVO (3) POSSTBTLTDADE DE TERCETRTZAÇÃO
NOS CASOS DE INEXISTÊNCIA DO CARGO OU EÍM QUE,
DEVIDAMENTE A/IOTIVADO, O CARGO ESTIVER EIU
EXTINÇÃO REGRAS ESPECiFICAS PARA ASSESSORES
JURIDICOS DO PODER LEGISLATIVO E DO PODER
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EXECUTTVO: (1) CARGO ErV COTUTSSÃO POSSíVEL DESD
QUE SEJA DIRETAÍUENTE LIGADO À AUTORIDADE NÃO
PODE SER COIMISSIONADO PARA ATENDER AO PODER
corvo ur\x roDo PossrBrLrDADE DA cRrAÇÃo oE cARGo
corvrssroNADo DE cHEFTA ou FUNÇÃO GRATTFTCADA
PARA ASSESSORAIVENTO EXCLUSIVO DO CHEFE DO
PODER LEGISLATIVO OU DE CADA VEREADOR, NO CASO
DO PODER LEGISLATIVO E DO PREFEITO, NO CASO DO
PODER EXECUTIVO DEVERA HAVER PROPORCIONALIDADE
ENTRE O NUIMERO DE SERVIDORES EFETIVOS E DE
SERVIDORES COIVISSIONADOS CONSULTORIAS
coNTABErs E JURíDIcAS: possivrrs pARA QUESTôES
QUE EXTJANI NOTORTA ESPECTALIZAÇÃO, ErM QUE RESTE
DEIVONSTRADA A SINGULARIDADE DO OBJETO OU AINDA,
QUE SE TRATE DE DEIUANDA DE ALTA COIVPLEXIDADE,
cAsos ErM euE poDERA HAVER coNTRATnçÃo DTRETA
IVEDIANTE UIV PROCEDIIMENTO SITMPLIFICADO E DESDE
euE sEJA pARA oBJETo rsprcirtco E euE TENHA pRAZo
DETERTvTNADo corupRrívrr coN/ o oBJETo, ruÃo
PODENDO SER ACEITAS PARA AS FINALIDADES DE
AcotvlPAN HArv E NTo oR c rsrÃo

Orgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

lncidente: Prejulgado

Assunto: Contratação de advogados e contadores para atuarem junto às

Câmaras lVunicipais.

Processo : Protocolo no465117106

Relator : Conselheiro Fernando Auqusto [/ello Guimarães

Decisão: Acordão no 1'111/08 - Tribunal Pleno

Sessão 07/08/08

Publicação: AOTC no163 de22101108
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RELATORIO

Trata o presente expediente de requerimento proposto pela
União dos Vereadores do Paraná - UVEPAR, visando defender os interesses
das Cámaras [Vunicipais.

O petitorio refere-se à obrigatoriedade de contratação de
profissionais (advogados e contadores) via concurso público, em face da
manifestação do Tribunal de Contas trilhar no sentido de que, apos o início de
2007, não serão mais toleradas práticas de contratação por licitação,
nomeação ou qualquer outro meio que não por concurso publico.

A parte interessada informou ainda que o [/linisterio Publico
junto ao Tribunal de Contas e a Diretoria de Contas lVlunicipais avaliaram a
questão e opinaram pela impossibilidade da contratação de profissionais que
não seja efetivada por concurso publico.

A UVEPAR afirmou que a realrdade de quase 80% dos
lVunicípios paranaenses e incomparável com grandes polos urbanos, uma vez
que passam por dificuldades financeiras. Relativo a tais dificuldades teceu
consideraçÕes acerca da receita, assegurando que as Câmaras possuem
receita reduzida, muitas vezes sem estrutura fisica, tecnologica e profissional
para o bom andamento dos trabalhadores legislativos.

Ressaltou que, via de regra, os profissionais da advocacia
não se especializam no direito publico, o que acaba por ocasionar diversos
erros de interpretação, em defesa e pareceres. Acrescentou que a oferta de
profissionais é reduzida em todo o Estado, e que esta situação e agravada em
pequenos municipios.

Com relação à confiabilidade, asseverou que já houve caso
em que o assessor jurídico havia sido assessor do adversário politico, o
mesmo ocorrendo com os contadores. Salientando que o profissionalismo não
se propaga em grande escala, reforçou a afumaçáo de que a desconfiança
gerada por esta situação poderá ser observada quando da análise das contas
por este Tribunal.

Consolidando, por fim, a dificuldade a ser transposta pelas
Câmaras, aduziu que não há profissionais gabaritados no mercado que, pelo
salário que pode ser pago, abandonem seu escritorio para dedicar-se
exclusivamente ao serviço publico, visto que aquele e mais rentável.

Com esta exposição, o lnteressado buscou defender que as
Câmaras não têm condiçÕes financeiras de contratar profissionais qualificados,
de confiança e que agreguem requisitos básicos para o exercício exclusivo da
profissão no setor publico

a
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Em face do panorama apresentado, sugeriu a formação de
uma Comissão de Estudos, com representaÇão deste Tribunal, dos lVlunicípios
e Câmaras, a fim de identificar eventuais alternativas para adequar a situação.

Atraves da Portaria no 437106, esta Corte designou a
Procuradora-Geral do tMinisterio Publico junto ao Tribunal de Contas, Angela
Cássia Costaldello, o Auditor lvens Zschoerper Linhares, e os tecnicos
Gumercindo de Andrade de Souza, Thalita N/laria Azambuja, Roberto Carlos
Bossoni lVoura e Alberto lVartins de Faria para comporem a Comissão para
apresentação de estudo sobre a obrigatoriedade de contratação de advogados
e contadores pelos Poderes Executivo e Legrslativo lVunicipal.

Apos relato do petitorio, a Comissão, ao apresentar o
Relatorio dos Estudos analisou a questão, primeiramente sob o ponto de vista
do Poder Executrvo do lVunicípio. Didaticamente, a Comissão dividiu as
questÕes abordando:

No Poder Executivo

1) Que os assessores juridicos e contadores devem ocupar
cargos de provimento efetivo nos lVunicípios paranaenses mediante concurso
publico podendo ser nomeados para cargos de provimento em comissão
apenas para funçÕes de chefia, direção e assessoramento. Neste topico,
destacou que o entendimento deste Tribunal e da jurisprudência, já pacificada,
é no sentido de que as atividades jurÍdicas e de contadoria, de interesse do
lVunicípio, devem ser executadas por servidores do quadro efetivo, ou seja,
providos por meio de concurso publico.

A Comissáofez alusão a existência de cargos em comissão,
demonstrando a forma de provimento destes cargos, segundo os preceitos
constrtucionais Teceu consideraçÕes às questÕes de assessoramento,
destacando que o assessoramento do cargo em comissão ao qual faz
referência a Carta Magna diz respeito ao auxilio tecnico que será prestado.
Evidenciou ainda que o assessoramento como exercício proprio da atividade
jurídica ou contábil e aquele que deve coincidir com as funçÕes atribuÍdas ao
servidor publico ocupante de cargo de provimento efetivo.

Frisou tambem o entendimento de que inexistindo contador
ou advogado/consultor jurÍdico nos quadros permanentes da administração
pública municipal é inconstitucional a nomeação de servidor para cargo de
provimento em comissão.

confirmar o
desempenho

Transcreveu algumas decisÕes desta Casa, visando
posicionamento pela impossibilidade da contratação, para o
de atividades juridicas e contábeis, via cargo em comissão,
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fazendo uma observação de que nos locais onde houver mais de um contado
ou assessor juridico, admitir-se-á que o chefe da carreira se1a comissionado.

A isso, acrescentou que: dificuldades orçamentárias e falta
de disponibilidade de profissionais qualificados não podem legitimar a

nomeação de cargo em comissão, pois, mesmo que deserto o concurso, as
condiçÕes relativas a remuneração e exigência de qualificação profissional
deverão ser observadas.

Por fim, aduziu ainda que a maior publicidade dos editais de
abertura dos certames, certamente, conduzirá a resultados mais favoráveis.
Adiante a Comissão passou a analisar a questão sob o prisma da terceirizaçáo.

2) Terceirização das atividades de assessoria jurídica e
assessorra contábil mediante licitação da qual so poderão participar pessoas
jurídicas, excluÍdas do certame as sociedades e associaçÕes sem fins
lucrativos. Embora a Comissão tenha ressaltado que o posicionamento desta
Corte de Contas já trilhou no sentido de que a terceirização destas atividades
não poderia ser implementada, entendeu que, em face das dificuldades
apresentadas pela UVEPAR com relação ao insucesso de concursos públicos,
a questão merece nova análise.

Diante disso afirmou que, comprovado o insucesso do
concurso publico, bem como, que o procedimento licitatorio para a terceirização
seguiu os estritos termos da Lei 8.666/93, não se vislumbraria ofensa aos
princípios da impessoalidade e da continuidade dos serviços Ademais,
evidenciou que os cargos em questão são de atividades meio e não atividades
fim da administração.

A Comissão destacou algumas condiçÕes para a adoção da
terceirização a impossibilidade da contratação de pessoas físicas, ou seja,
somente poderão ser contratadas pessoas jurídicas ou sociedades civis com
profissionais habilitados na área; as entidades participantes deverão ter fins
lucrativos, em virtude da sua natureza jurÍdica; obediência ao criterio de
escolha de tecnica e preço; inadmissibilidade de procedimento de
inexigibilidade de licitação, em face da natureza continuada dos serviços; a

contratação deverá se dar por prazo determinado, sujeitando a renovação do
contrato à comprovaçáo de insucesso em novo concurso público, vedação da
adoção de prazos contratuais muito longos, não devendo ultrapassar 2 (dois)
anos e 6 (seis) meses; os valores pagos à empresa deverão ser comparados
aos que seriam pagos a um servidor efetivo, pautando-se em criterios de
razoabilidade; e, por fim, a atenção que deverá ser dispensada pelo gestor, em
virtude da lei de responsabilidade fiscal contemplar que as despesas com
terceirização serão computadas como despesa de pessoal e não de serviços
de terceiros.

3) Estabelecimento de um vínculo político com o ocupante
do cargo de Procurador-Geral, Advogado Geral ou Defensor Geral do
lVlunicípio e/ou Secretário de Finanças do lVunicípio ou Controlador-Geral: a

Comissão designada por esta Corte destacou a faculdade que o [\4unicípio
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lVlunicipal, para dispor sobre a composição, organizaçao e competência dos
orgãos e secretarias da administração publica municipal, criando um orgão ou
uma secretaria em cujo plexo de competências esteja a prestação de serviços
afetos à atividade de assessoria jurídica ou de controle contábil.

Analisando separadamente os vínculos da atividade jurÍdica
e da atividade contábil, afirmou, com relação ao primeiro que, que poderá
haver um orgão ou cargo de confianÇa que faça parte da administração pública
direta do [Vlunicípio. Neste momento a Comissão distinguiu os cargos de
confiança dos cargos em comissão, ressaltando que aqueles possuem um
vínculo polÍtico-institucional, estando seus agentes sujeitos às inelegibilidades,
à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de lmprobidade Administrativa. A
opção para o estabelecimento do vínculo, funcional ou político-institucional, e
juízo discricionário do Chefe do Poder Executivo.

Com relação à atividade contábil, afirmou que, por meio de
lei, poderá ser criada uma Secretaria de Finanças lVlunicipal, sendo plenamente
compatível com o posicionamento desta Corte, a assunção de um cargo em
confiança, de vínculo institucional, de Controlador ou Procurador-Geral do
MunicÍpio

No Poder Leqislativo

1) Assessores juridicos e contadores devem ocupar cargos
de provimento efetivo nos N/unicipios paranaenses mediante concurso publico
podendo ser nomeados para cargos de provimento em comissão apenas para
funçÕes de chefia, direção e assessoramento. Sob este aspecto, fez remissão
à análise feita com relação à contratação no Executivo [Vlunicipal, reforçando a

ideia da impossibilidade da contratação de assessores jurídicos e contadores
atraves de cargo em comissão.

2) Possibilidade de acumulo de atribuiçÕes do executivo e do
Legislativo, mediante previsão em lei, apenas a função de contador. Assegurou
a Comissão que, a princípio, inexiste conflito de interesses e atribuições caso o
mesmo servidor atenda a Prefeitura e a Câmara. Contudo, deverá haver uma
alteração das atribuiçoes legalmente previstas para o ocupante do cargo de
contador, já que a Constituição impede a cumulação de funçÕes remuneradas
para este cargo.

3) Terceirização das atividades de assessoria jurídica e
assessoria contábil mediante lrcitação da qual so poderão participar pessoas
jurÍdicas, excluídas, entretanto, as sociedades e associaçÕes sem fins
lucrativos: Aplica-se a este item o que já foi abordado com relação às
Prefeituras.

Finalizando o Relatorio, a Comissão apresentou suas
conclusÕes e anexou as atas das reuniôes ordinárias realizadas por ela.
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A Presidência desta Casa, por meio do Ofício n" 316/07,
comunicou que na Sessão Ordinária do Tribunal Pleno n' 05, de 08 de
fevereiro de 2007 , este Relator foi designado para elaborar o Prejulgado sobre
questÕes atinentes à obrigatoriedade de contratação de advogados e
contadores, para atuarem nas Prefeituras e Câmaras lVunicipais.

Visando dar supedâneo e subsídios para a elaboração do
Prejulgado, foi designada uma Comissão que apresentou as propostas já
relatadas.

Solicitada a manifestação do lVinisterio Publico junto ao
Tribunal de Contas acerca das conclusÕes apresentadas pela Comissão, o
Parquet, ressaltando o trabalho realizado pela comissão constituída, divergiu
pontualmente de algumas proposiçÕes.

A primeira divergência refere-se ao entendimento de que o
disposto no inciso ll, do artigo 57, da Lei Federal n" 8.666/93, não se aplica ao
caso de contratação de advogados e contadores. Compreende que a prestação
de serviços por advogados e contadores, via contrato administrativo, é uma
situação excepcional. E registra o entendimento de que o contrato
administrativo, nestes casos, não poderá ter prazo superior a 12 (doze) meses,
admitidas prorrogaçÕes por prazo idêntico desde que não se obtenha sucesso
no (s) concurso (s) aberto (s) em cada exercício.

Outro aspecto controvertido é o de que a proposta de
limitação de participação na licitação somente a pessoas jurídicas com fins
lucrativos, o que parece discriminação sem fundamento logico, restringindo a

competição e ferindo o dispositivo constrtucional que exige a igualdade de
condiçÕes a todos os concorrentes. Para tanto, sugeriu que este item seja
retirado das conclusÕes

Quanto à remuneração, entende que o adequado e
consentâneo com o interesse publico é que a remuneração ofertada ao
eventual vencedor do certame não exceda o valor fixado para o cargo
correspondente aos serviços licitados acrescidos dos encargos sociais, quando
então a forma desviada de contratação não serviria paru sangrar os já
minguados cofres publicos

Por fim, anotou que há municipalidades que já possuem
procurador jurídico na Câmara N/unicipal e que a ultima disposição das
conclusoes parece contrariar esta possibilidade, o que se afigura indevida
ingerência no âmbito da economia propria do ente legislativo municipal.

Feitas tais consideraçoes, afirmou que o
pode ser aprovado com as alteraçÕes propostas

relatorio da
no Parecercomrssao

lVlrnrsterial
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Buscando uma forma diferenciada de sintetizar o que foi
trazido no louvável trabalho realizado pela Comissão, bem como de abordar as
questÕes relacionadas ao tema, analisaremos primeiramente a possibilidade ou
não do provimento em comissão. Adiante trataremos da terceirizaçao destes
serviços procurando sopesar abordagens doutrinárias e jurisprudenciais,
almejando, assim, um posicionamento do Plenário desta Casa acerca desta
materia.

Embora as indagaçoes tenham sido propostas nesta Casa
atraves da União dos Vereadores do Paraná - UVEPAR, em face da realidade
das Câmaras lVlunicipais do Estado, ressalto apenas que, visando uniformizar o
entendimento, trataremos das questÕes sob o prisma das contrataçÕes
realizadas pelas Câmaras lVunicipais e pelos Executrvos [Vlunicipais.

Destaque-se que, diante do que preceitua a Constituição
inciso ll 1, 'o sistema constitucional brasileiro adotou o
como requisito insuperável para a investidura em cargo

Consoante ensinamentos de Cármen Lucia Antunes
ROCHA, 'concurso público é o processo administrativo pelo qual se avalia o
merecimento de candidatos à investidura em cargo ou emprego publico,
considerando-se as suas características e a qualidade das funçÕes que lhes
são inerentes E pelo concurso publico que se concretiza a igualdade de
oportunidades administrativas e a impessoalidade na seleção do servidor,
impedindo-se tanto a pessoalidade quanto a imoralidade administrativa'. 3

Diante disso, vê-se que a regra e a admissão de pessoal por
meio de concurso publico para provimento efetivo de vaga em cargo ou
emprego da Administração Publica.

Entretanto, a propria Constituição excetua essa regra
quando permite o provimento comissionado. Quanto a ele, sabe-se que os
manuais e obras de Direito Adminrstrativo, via de regra, limitam-se a descrever
os cargos em comissão com sendo cargos de provimento precário, que

' Art. i7. A aclnrirristraçào púhlica clireta e inclireta clt. clrralqtrer cios [)ocleres cla Urrião. dos

Estados. do Distrito Feileral c dtrs Murricipios obeclecera aos princípios de legaliclade. irlpcssoalidade'.
rnoralidade. publicidade e cÍlciêrrcia e. tatttlrértt. irtt scpr.rirtte:

Il - a investidura enr cargo or-r ernpreso público depende de aprovaçào previa enr concurso
púl'rlico de provas ou de provas e títulos. de acorclo conr el naturez-a e a cornplexidade do car!.lo ou

ernprego, na Íbrrra prevista ern lei" r'essalvadas as norrreaçties para cargo ern contissào declarado enr lei de

livre nonreaçào e exoneração: (-l{ctlirçrirr tlurlrr pç'111 l.nrertrlir ( rrtslilrre iortrltl tt). rlr JlJtlfi"i

'ttClC:Un. Cárnrerr l.frcia Arrtrrnes. Princípios corrstitucionais dos servidores pirblicos
Sào Paulo: Saraiva. l99t) p 200. Nota de rodapci rr. ll-1.

t Ibi,l.,,',. p. 2o l.

Federal,
concurso
publico'.2

art. 37,
público
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prescindem de concurso publico para a nomeaÇão do servidor e que este será
demissÍvel ad nutuma.

Ressalte-se aqui uma breve discordância do que consta no
Relatorio da Comissão A doutrina moderna nao faz a diferenciação entre cargo
em comissão e cargo de confianÇa proposta no relatorio que afirmou que 'os de
comissão possuem vínculo profissional e os de confiança vínculo político-
institucional'. Vejamos a lição de Odete IVIEDAUAR:

O cargo em comissão e aquele preenchido com pressuposto de
temporarredade, esse cargo, tambem denominado de cargo de
confiança e ocupado por pessoa que desfruta da confrança
daquele que o nomeia ou propõe a nomeação Se a confiança
deixa de existrr ou se há troca de autoridade que propôs a

nomeação, em geral o ocupante do cargo em comissão não
permanece; o titular do cargo em comrssão nele permanece
enquanto subsistrr o vínculo de confrança. [grifos do autor] 5

Ou seja, a confianÇa e um requisito para o provimento do
cargo. Daí, infere-se que existem na Administração Publica cargos isolados
capazes de serem providos por pessoas estranhas aos quadros, fundamentado
na confiança que a autoridade detentora do cargo deposita no nomeado. O
caráter e precário, já que o servidor poderá ser dispensado a qualquer tempo.
Portanto, vislumbra-se que o requisito confiança aperfeiçoa a motivação da
admissão de pessoas nestes cargos, deixando notorio que uma das principais,
senão a principal característica para o exercício do cargo comissionado, e a

confiança.

Descritas, em breves linhas, as formas de provimento de
cargos públicos contidos no inciso ll, do art 37 da CF/88 entendo possivel a

análise dos casos apresentados

Saliente-se, primeiramente, que a forma de provimento dos
cargos de contador do Poder Legislativo deverá ser por meio de concurso
público, conforme dispÕem a Carta Federal. Na sua impossibilidade, em face
de concurso publico frustrado, poderá ser realizada a revisão da carreira do
quadro funcional, visando mantê-la em conformidade com os valores de
mercado ou poderá, ainda, haver a redução da jornada de trabalho com a
redução proporcional dos vencimentos. Apresenta-se como outra opção a
terceirização. Evidencie-se que, por obvio, na inexistência deste cargo ou na

I Expressão latirra qrre signiÍicir a() nrenol sirral. E. constituída rla preposiçàu rrrl e do
acusativo do singular do suL'lstantivo tlutu.\. rr.s (rn.) sirral de cabeça. (lRETEt-LA .lUNlOR. .lose . Trataclo
dS dirqitq {drtrinistlativo. v.4: cl pessoal da adrnirristração pÍrblica.2. ed.. atual.. anrpl. e rev. Rio de

Janeiro: Forerrse. 2005. p. 42.t ptgURt.tnR. Odete. l)ileito udnrinistrativo nrodcrrro. 10. ecl. rcv.. atual. e armpl. São
l)aulo: Revista ilos l-ribunrris. 100(r. p. 265.

Dos Contadores no Poder Leqislativo:
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plausível.

Entremos, pois, em uma seara problemática que reside no
questionamento acerca do que a Administração Publica pode terceirizar, este é
um tema que se constitui um dos mais polêmicos entre os doutrrnadores da
área administrativa.

Pode-se afirmar que a atividade passível de terceirizaçáo é
aquela exercida pela Administração Publica que não coincide com seus fins
principais, a já conhecida diferença entre atividade-meio e atividade-fim

Ora, é sabido que a atividade de contadoria no Poder
Legislativo não e atividade-fim, mas sim, atividade-meio. Portanto, não sendo
atividade-fim, será passível de terceirização segundo a melhor doutrina.
Ademais, o simples fato de a contabilidade gerar efeitos que atingirão a
atividade-fim do Poder Legislatrvo, nos permite entender possível a

terceirização deste serviço.

Destaque-se, porem, que tal posicionamento vai de encontro
ao adotado pelo Tribunal de Contas da União que não admite a terceirização,
vejamos:

A contratação de prestação de serviços para a execução de
atividades inerentes à ativrdade fim da adminrstração ou às suas
categorias funcionais caraclenza contratação indireta e
lerceuizaçáo indevida de atividades exclusivas dos servidores
efetrvos. com afronta à exigibilidade constitucional de concurso
público nas admissões (CF. art.37,11), e não se justifica nem
mesmo em razáo da existência de deficit de pessoal
Excertos. "E rrregular a contratação de fundações de apoio para o
Íornecimento de mão-de-obra destinada a desempenhar funções
típicas de cargos públrcos, por contrariar o art.37, incrso ll, da
Constituição Federal e o art 1o, § 2o do Decreto n" 2.271197." AC-
1 193-29/06-P ÍMV "A contratação de terceirizados para a
consecução de funçôes essenciais e proprias do orgão ou para a
execução de atrvrdades inerentes às suas categorias funcionais,
bem como a presenÇa de elementos de subordrnação e
pessoalrdade culminam em manrfesta burla ao disposto no art 37,
rnciso ll, da CF/BB, que estabelece a exigêncra de concurso
publico para investidura em cargo ou emprego pubfico."AC-0593-
10/05-1 AS "A utilização de terceirrzados em atividades proprias
de servidores públrcos constitui modalidade de burla à exigência
constitucional de previo concurso público para a admissão de
pessoal e tem sido reiteradamente rechaçada por este Tribunal
( ) A principal dificuldade na utilização da terceirizaçáo de mão-
de-obra parece residir na capacrdade de identificação das
atividades que se amoldam a este tipo de execução indireta e as
que legalmente encontram-se proibidas de submeter-se a esse
regime. O art 1u do Decreto no 2.271197 que regula a contratação
de serviços pela Admrnistração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional estabelece que devem ser executados
preferencialmente de forma indrreta os serviços de conservação,
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lrmpeza, seguranÇa vigilância, transportes, informática,
copeiragem, recepção reprografra, telecomunicações,
manutenção de predios, equipamentos e instalaçoes. Já o § 2o da
mesma norma prevê que não poderão ser objeto de terceirização
atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas pelo
plano de cargos do orgão ou entidade, salvo expressa disposição
legal em contrário ou quando se tratar de cargo extinto, total ou
parcialmente, no âmbito do quadro geral de pessoal. ( ) Como
regra geral a Admrnistração Pública deve seguir as mesmas
precauções adotadas pelas empresas privadas, evitando a
tercerrização de atividades finalísticas, primando pela
especialrzação nos serviços a serem prestados, exrgrndo que a
direção dos serviços seja feita por prepostos da contratada e
assegurando-se de sua rdoneidade econômrca, bem como de sua
regularidade trabalhrsta, fiscal e trrbutárra " AC-0256-08/05-P IVV
"( ) os conselhos de fiscalização profissional não poderão
terceirizar as atividades que integram o plexo de suas atribuiçÕes
finalísticas, abrangidas pelos seus Planos de Cargos e Salários,
podendo. todavia, ser obleto de execução indireta apenas as
atividades materiais acessorias, instrumentais e complementares
aos assuntos que constituem a area de competência legal dessas
entidades, conforme firme orientação jurisprudencial desta Corte
de Contas, a exemplo do Acordão 14311999 - Segunda Câmara -
TCU, e regulamentação estabelecida pelo Decreto federal
2.271197, ( )"AC-0341-10/04-P WA, em sede de consulta Ver
também AC-097 5-21 /05-2 LIM

Todavia, considerando a notoria dificuldade de os lVlunicípios
manterem pessoal especializado em seu quadro efetivo, compreendo que cada
gestor, de per si, examinará as vantagens e desvantagens da terceirização,
decidindo da melhor maneira, cabendo-lhe, com o compromisso da eficiência e
da economicidade, optar pela terceiizaçao sem permitir a descaracterização
da função do Estado

Portanto, e cabivel a tercerrização da função de contador
quando

1) havendo o cargo no quadro efetivo, apos aberto concurso
publico, este restar frustrado pelo não aparecimento de possíveis interessados
ou pela inabilitação de todos;

2) não houver o cargo ou estiver este em extinção.
Destaque-se aqui que a declaração de extinção do cargo deverá ser
devidamente motivada.

Todavia, para que esta terceirização seja válida, é
necessário e fundamental que a contratação de uma pessoa jurídica ou de
uma pessoa física seja precedida de um procedimento licitatorio, respeitados
os preceitos contidos na Lei Federal n" 8 666/93, não cabendo, nesfe caso, a
inexigibilidade de licitação por notoria especialização.
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O prazo de duração destes contratos será regido pelo art.
57, inciso ll, da Lei de LicitaçÕes e Contratos, portanto, serão limitados a 60
(sessenta) meses, regra essa que deverá ser utilizada para a repetição do
concurso público. Assim, ter-se-á o prazo maximo de 05 anos, contado da 1'
licitação, para que seja realizado novo concurso público, podendo ser
responsabilizado o gestor que deixar de atender a essas regras. Acrescente-se
ainda que o valor que deverá ser pago à terceirizada será, no maximo, o
mesmo valor que seria pago ao servidor que ocuparia o cargo efetivo (valores
constantes do quadro ou plano de cargos e salários).

Alem disso, evidencie-se que a terceirização deverá
obedecer normas específicas, atentando-se para que a prestação dos serviços
não venha a caracterizar vínculo empregatício, ou seja, existência de controle
de horário, subordinação e dependência econômica, de acordo com a CLT e
Sumula 331 do TST Saliente-se tambem que a administração deverá se
resguardar quanto a possíveis passivos trabalhistas.

Entendo prudente ainda destacar que, como se trata de
substitutivo de pessoal, incluir-se-á no limite com gastos de pessoal.

Destaque-se que, havendo a terceirização, o administrador
publico deverá tomar as precauçÕes necessárias para que os documentos
contábeis estejam sempre sob seu poder e guarda, bem como, para que
fiscalize o contrato e oriente as empresas interessadas que a ausência, a
perda, o extravio ou qualquer outra atitude que demonstre falta de zelo e que
venha a prejudicar, inutilizar ou deteriorar os documentos publicos, as
terceirizadas poderão ser chamadas à responsabilização.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná
poderá, verificadas a má qualidade das informaçÕes prestadas e a
desproporcionalidade dos serviços, emitir um alerta de que os serviços
prestados não estão de acordo com as normas legais

Outra possibilidade que se aventa e a redução da jornada de
trabalho para os cargos efetivos, providos por concurso publico, reduzindo-se,
proporcionalmente os vencimentos.

No que concerne aos cargos em comissão, adotando o
mesmo posicionamento já esposado pelo Tribunal de Contas de Santa
Catarina - Prejulgado n' 1277 6 - e do Tribunal de Contas do Rio Grande do
Sul, conforme se denota da parte disposrtiva do voto exposto no processo de
Prestação de Contas n" 3225-O2.OO|O2-1 7, pela impossibilidade de que os

u Em face do caráter contínuo de sua função, o cargo de contador deve estar
previsto nos quadros de servrdores efetivos da Prefeitura Municipal e da Câmara de
Vereadores, quando esta administrar seus proprios recursos, pois a atividade não se coaduna
com cargos de livre nomeação e exoneração.

O provimento do cargo de contador requer obrrgatorramente prévia aprovação
em concurso público, conforme determina o art 37, ll, da Constituição Federal (. )' ...pernralrece a irresulariclade para o erercício enr apreÇo quanto i) utilizaçào indevida de

carllo enl ctlnrissilo prarit atividacles de cariitcr l)enlrancnte clue corrstitrrenl os carqos de Contador e

Tecnico ern Contabilida<le.

o
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contadores assumam cargos comissionados no Poder Legislativo, em tb
principalmente, de se tratar de uma função permanente, embora não seja uma
atividade-fim deste Poder.

A unica possibilidade de provimento comissionado ou de
função gratificada será se houver um serviço de contabilidade (departamento
de contabilidade) e, havendo no minimo 01 servidor inscrito no CRC, este
poderá ser chefiado por um detentor de cargo comissionado ou por servidor
estável com função gratificada, conforme art 37, V, da CF.

Destaque-se ser impossivel a assunção de dois ou mais
cargos, empregos ou funçÕes publicas, ainda que em lVlunicípios distintos. Tal
situação caracterizar-se-á irregular, uma vez que se trata de acumulação
irregularde cargos, em face do que dispÕe o art. 37, XVl, da CF.

Propoe-se ainda a possibilidade de que o contador assuma
a denominada 'Contabilidade Descentralizada', ou seja, a assunção de duas
funçÕes, desde que esteja descrito nas atribuiçÕes do cargo, sendo
remunerado apenas pelo Poder Executivo, o Contador deste Poder poderá
assumir a contabilidade do Poder Legislativo. Repise-se aqui que a extinção do
cargo neste Poder deverá ser devidamente motivada.

Dos Contadores no Poder Executivo

Entende-se imprescindível a realizaçao de um concurso
publico, conforme preceitua a Carta Federal. Não sendo possível o
preenchimento da vaga, em face da inexistência de interessados, a
lVunicipalidade poderá valer-se da revisão do plano de carreira, da redução da
jornada de trabalho, com redução proporcional dos vencimentos ou da
terceirização nos moldes e requisitos antes esposados, ou seja, respeitados os
ditames da Lei Federal n" 8.666/93, o prazo, os valores, o limite de despesa
com pessoal e as precauçÕes relativas aos documentos.

São válidas as mesmas regras aplicáveis aos Contadores do
Poder Legislativo, inclusive a questão relativa ao cargo comissionado que,
existindo um serviço de contabilidade no [Vunicípio e, havendo no mínimo 02
servidores inscritos no CRC, poderá haver um cargo comissionado de chefia.

atribuiçÕes
Legislativo

Frise-se que este Contador poderá, desde que descrito nas
do seu cargo, assumir tambem a contabilidade do Poder

Destaque-se ser impossivel a assunção de dois ou mais
cargos, empregos ou funçÕes publicas, ainda que em lVunicipios distintos. Tal
situação caracterizar-se-á irregular, uma vez que se trata de acumulação
irregularde cargos, em face do que dispÕe o art. 37, XVl, da CF.

a
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Dos Assessores JurÍdicos no Poder Leqislativo:

Aplicam-se aos assessores jurÍdicos do Poder Legislativo as
mesmas consideraçÕes apontadas com relação à necessidade de realização
de concurso público, por se tratar de disposição constitucional. Destaque-se
que se houver necessidade do cargo, ele deverá ser provido em caráter efetivo.
Ainda vislumbra-se possível a revisão do plano de carreira e a redução da
jornada de trabalho, com a devida redução dos vencimentos, bem como será
possível a terceirização, desde que seja precedido de certame licitatorio e de
que seja comprovado o rnsucesso em concurso publico realizado para
provimento da vaga.

Os prazos legais da Lei de LicitaçÕes e Contratos deverão
ser respeitados, ou seja, a duração destes contratos será regida pelo art. 57,
inciso ll, da Lei de LicitaçÕes e Contratos, portanto, serão limitados a 60
(sessenta) meses, regra essa que deverá ser utilizada para a repetição do
concurso publico.

O valor a ser pago à empresa ou pessoa física terceirizada,
deverá ser, no maximo, o mesmo valor que seria pago ao servidor que
ocuparia o cargo efetivo.

Em se tratando de substitutivo de pessoal, incluir-se-á no
limite com gastos de pessoal.

Alerte-se que, também neste caso, havendo a terceirização,
o administrador publico deverá tomar as precauçÕes necessárias para que os
documentos administrativos estejam sempre sob seu poder e guarda, bem
como, para que orientem as empresas interessadas que a ausência, a perda, o
extravio ou qualquer outra atitude que demonstre falta de zelo e que venha a
prejudicar, inutilizar ou deteriorar os documentos publicos, os terceirizados
poderão ser chamados à responsabilizaçâo.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná
poderá, verificadas a má qualidade das informaçÕes prestadas e a
desproporcionalidade dos serviços, emitir um alerta de que serviços prestados
não estão de acordo com as normas legais.

A diferença entre esse cargo e o de Contador reside,
essencialmente, na possibilidade deste cargo ser provido de forma precárra,
isto e, por meio de cargo comissionados rsólado ressalve-se, desde que os

8 Entendimentos consonantes: Tribunal de Contas de Santa Catarina,
manifestado no Pre;ulgado n" 1579 ( )2 Havendo necessidade de diversos profissionars do
Direito para atender aos serviços 1urídicos de natureza ordinária do ente, orgão ou entidade,
que inclui a defesa ludrcial e extraludicral e cobrança de divida ativa, é recomendável a criação
de quadro de cargos efetrvos para execução desses serviços, com provimento mediante
concurso públtco (art 37 da Constituiçáo Federal) podendo ser criado cargo em comissão para
chefia da correspondente unidade da estrutura organrzacional (Procuradoria, Departamento
Jurídico, Assessoria Juridica, ou denominaçoes equivalentes) Se a demanda de serviços não
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carqos estejam liqados diretamente à autoridade e não ao orqão, pois, caso a
necessidade seja a de atender ao Poder como um todo, o servidor deverá ser
concursado. Neste caso, também e possível que, existindo no mínimo 01

servidor devidamente inscrito no orgão de classe - OAB - o departamento
poderá ser chefiado por um detentor de cargo comissionado ou por servidor
estável com função gratificada, conforme art. 37, V, da CF.

Destaque-se ser impossível a assunção de dois ou mais
cargos, empregos ou funçÕes publicas, ainda que em lVunicípios distintos Tal
situação caracterizar-se-á irregular, uma vez que se trata de acumulação
irregular de cargos, em face do que dispÕe o art. 37, XVl, da CF.

Cabe assinalarmos ainda que há que se observar o princípio
da proporcionalidade entre o numero de servidores efetivos e em cargo em
comissão.

Neste sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal

AGRAVO INTERNO AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE ATO NORIUATIVO IVUNICIPAL
PRINC|PIO DA PROPORCIONALIDADE OFENSA
INCOIMPATIBILIDADE ENTRE O NUIVIERO DE SERVIDORES
EFETIVOS E EIV CARGOS EIV COIMISSÃO I - Cabe ao Poder
Judiciário verificar a regularidade dos atos normativos e de
administração do Poder Publico em relação às causas, aos
motivos e à finalrdade que os ensejam ll - Pelo princípio da
proporcionalidade. há que ser guardada correlação entre o
número de cargos efetrvos e em comissão, de maneira que exista
estrutura para atuação do Poder Legislatrvo local lll - Agravo
rmprovido e

Dos Ássessores Jurídicos no Poder Executivo:

Em virtude da aplicabilidade de todo o exposto para o
Assessor Jurídico do Poder Legislativo ao Assessor Jurídico do Poder
Executivo, deixo de repetir as linhas acima, remetendo-me, porém, a elas.

exrgrr tal estrutura, pode ser criado cargo em comissão de assessor lurÍdico de livre nomeação
e exoneração ( )

Tribunal de Contas da União Com efeito, e na mesma linha de entendimento
esposada pelo representante do [Vlrnrsterio Públrco lunto a esta Corte, penso que os cargos de
Assessor Parlamentar e de Assessor JurÍdrco podem ser provrdos através de Cargos em
Comissão, tendo em vista as caracterÍsticas que envolvem suas atribuiçoes, sendo
imprescindível ali a presenÇa do fator "confiança do adminrstrador" (BRASIL Tribunal de
Contas da União Recurso de Reconsrderação n" 006189-02 00/98-1 Trrbunal Pleno Relator
Cons. Sandro Dorival [Vlarques Pires Julgamento 19 lul 2000 Publrcado em 14 ago 2000 )

" BRASI[.. Suprerno-friburral lieclcr.ul. Ag. Reg. rro Rccrrrso I:rtraordinario.]6.5.i(r8-7
Santa (latarina. I)rirrrcini-[Lrrnra. Relator: ]Vl irr. [(icartlo l.e*arrtlouski..lulsarrrent(): )]. rrraio. 1007.
I'rrblicatlo no D.l rle 1()..jun. 3007.



No que tange às Consultorias, embora a questão não tenha
sido expressamente abordado nos autos, afirma-se que são possiveis para
questÕes que exijam notoria especialização, em que reste demonstrada a

singularidade do objeto ou ainda, que se trate de demanda de alta
complexidade, casos em que poderá haver contratação direta, mediante um
procedimento simplificado e desde que seja para objeto específico e que
tenha pÍazo determinado compatível com o objeto, não podendo ser aceitas
para as finalidades de acompanhamento da gestão.

Por fim, entendo prudente ressaltar que todas as regras
gerais de contratação são aplicáveis tambem às Autarquias, Empresas
Públicas, Sociedades de Economia lVista e Consorcios lntermunicipais.

ACORDAIV os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Parana, na conformidade com o voto do Relator e das notas
taquigráficas, por unanimidade, fixar as regras gerais para contratação de
contadores e assessores jurídicos nos seguintes moldes:

.h
j..'



REGRAS GERAIS PARA
CONTADORES, ASSESSORES

JURÍDICOS DO PODER
LEGISLATIVO E DO PODER
EXECUTIVO, AUTARQU IAS,

SOCIEDADES DE ECONOIVIA
IV]ISTA, EIVIPRESAS PUBLICAS E

CONSORCIOS I NTERMUNICIPAIS

- Necessário concurso público,
em face do que dispÕe a Constituição
Federal.
- Revisão da Carreira do Quadro
Funcional, procurando mantê-la em
conformidade com os valores de
mercado.
- Redução da jornada de
trabalho com a redução proporcional
dos vencimentos.
- Terceirização: l) Comprovação
de realização de concurso infrutífero;
ll) Procedimento licitatorio, lll) Prazo
do art 57, ll, Lei 8 666/93; lV) Valor
maximo pago à terceirizada deverá
ser o mesmo que seria pago ao
servidor efetivo; V) Possibilidade de
ser responsabilizada pelos
documentos publicos. Vl)
Responsabilidade do gestor pela
fiscalização do contrato.
- Deve-se observar a regra
inserta no inciso XVl, do art. 37 da
Constituição Federal, quanto à
acumulação ilegal de cargos,
empregos e funçÕes publicas.
- Havendo serviço de
contabilidade ou de assessoria
jurídica, tanto no legislativo quanto no
executivo no mínimo 01 dos
integrantes deverá estar regularmente
inscrito no CRC ou na OAB
conforme o caso. O departamento
poderá ser chefiado por detentor de
cargo comissionado ou servidor
efetivo com função gratificada
conforme art..37, v, da CF.
- Sendo substitutivo de pessoal:
computar-se- á no limite de despesa
com pessoal previsto na LRF.

Somado às reqras qerais acima, há que se observar , em cada caso, as reqras
específicas.

REGRAS ESPECÍFICAS PARA
CONTADORES DO PODER

LEGISLATIVO

- Cargo em comissão:
lmpossibilidade, salvo se houver um
departamento de contabilidade. No
mínimo 01 dos integrantes deverá
estar regularmente inscrito no CRC. O

o
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REGRAS ESPECíFICAS PARA
ASSESSORES JURÍDICOS DO

PODER LEGISLATIVO E DO PODER
EXECUTIVO

CONSULTORIAS CONTABEIS E
JURiDICAS

departamento poderá ser chefiado
detentor de cargo comissionado o
servidor efetivo com função
gratificada.
- Contabilidade Descentralizada'.
Nos casos em que, devidamente
motivado, o cargo estiver em extinção
ou que inexista o cargo, será possível
que o contador do Poder Executivo e
por ele remunerado preste seus
serviços ao Poder Legislativo, desde
que descrito nas atribuições do cargo.
- Tercetizaçáo. possibilidade
nos casos em que, devidamente
motivado, o cargo estiver em extinção
ou que inexista o cargo.
- Cargo em comissão: Possível,
desde que seja diretamente ligado à
autoridade. Não pode ser
comissionado para atender ao Poder
como um todo. Possibilidade da
criação de cargo comissionado de
chefia ou função gratificada para
assessoramento exclusivo do Chefe
do Poder Legislativo ou de cada
Vereador, no Caso do Poder
Legislativo e do Prefeito, no caso do
Poder Executivo. Deverá haver
proporcionalidade entre o numero de
servidores efetivos e de servidores
comissionados.
- Possíveis para questÕes que
exijam notoria especialização, em que
reste demonstrada a singularidade do
objeto ou ainda, que se trate de
demanda de alta complexidade, casos
em que poderá haver contratação
direta, mediante um procedimento
simplificado e desde que seja para
objeto específico e que tenha prazo
determinado compatível com o objeto,
não podendo ser aceitas para as
finalidades de acompanhamento da
gestão.



Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE
TVATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO IVELLO
GUIIVARÃES, CAIO IVIARCIO NOGUEIRA SOARES, HERIUAS EURIDES
BRANDAO C II/AURíCIO REQUIAO OT N/ELLO E SILVA E O AUditOr SERGIO
RICARDO VALADARES FONSECA

Presente o Procurador Geral do lVinistério Publico junto ao

Tribunal de Contas, ELIZEU DE ÍUORAES CORREA.

Curitiba, 7 de agosto de 2008

FERNANDO AUGUSTO ÍVIELLO GUIIVIARÃES
Conselheiro Relator

CAIO TVARCIO NOGUEIRA SOARES
Vice-Presidente no exercício da Presidência

a



CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311
Centro Administrativo 28 de laneiro
www.camarapitanga.pr. gov. br

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
' CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná

cama ra @ca ma ra pitan ga. pr. gov. br

PORTARIA N9 3/2012

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO

PARANA, NO USO DE SUAS ATRtBUtÇÕES, CONFERTDAS PELO ARTTGO 40 DO

REGIMENTO INTERNO,

RESOLVE

Art. 1e Por força da lei municipal ne U0Ol2O12, que concedeu revisão salarial geral

anual dos servidores públicos do Município de Pitanga, determino que seja atualizada

a tabela de vencimentos da Resolução ns 3912006, que disciplina os vencimentos dos

servidores do Poder Legislativo, no percentual de 5,0971% (cinco inteiros e novecentos
e setenta e sete decimos de milesimos por cento).

Art. 29 Realizada a atualização, publique-se a tabela "8", "C" , "D" e "E" da Resolução ne

3e12006.

Art.2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pitanga, 19 de Janeiro de 2012

C

Fabricio Duarte Holovka
Presid ente



CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 2B de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná
www.cama ra pita nga. pr. gov. br camara @camara pita nga. pr. gov. br

TABELA "8" - Cargos de.Provimento EÍetivo

Tabela de Progressão Horizontal e Vertical

Auxiliar de Servi G e rais Auxiliar de Manuten - Padrão 01

Recepcionista/Te lefon ira/Motorista - Padrão 02

Escriturário de Administra - Padrão 03

Assistente de lnformática/ nte Administra nte Fina rocurador ntador - Padrão 04

Classe 1 2 5 10) 4 6 7 B 9 11 t2 13 l4 15 16 I7

1s Grau 608,83 639,27 669,7 r 700,1 5 130,59 161,,03 79L,47 82t,92 852,36 8B2,BO 913,24 943,68 914,1.2 1004,56 1035,00 1065,45 1095,89

2s Grau 669,71 700,15 730,59 761,03 191,41 82t,92 85 2,36 882,80 91,3,24 943,68 974,72 1004,56 1035,00 1065,4s 1095,89 1,126,33 t156,71

3e Grau 730,59 761,03 79t,47 821,92 852,36 882,80 9t3,24 943,68 97 4,t2 1004,56 1035,00 1065,45 1095,89 1,1,26,33 1.1.56,77 1-1,87,21, 1,21,7,65

Classe 1 2 3 4 5 6 7 8 9 l-0 11 L2 13 l4 15 16 t1

Lq Grau 1263,31, 1308,98 t354,64 1400,30 1,445,96 1.491,62 1.537,29 1582,9s 1628,61 767 4,27 171.9,93 1,765,60 1,81,1,26 1,8s6,92 1902,58 1948,24 1993,9 1

2e Grau 1369,86 1.41.5,52 1.46t,',J.8 1506,85 1552,5 1 1 598,1 7 1643,83 1689,49 1 735,15 ttB0,B2 7826,48 1,872,1,4 1.91.7,80 1.963,46 2009. 1 3 2054,79 2100,45

3e Grau 1506,8s 1552,5 1 1598,17 1643,83 1 689,49 1735,15 7780,82 1826,48 tgl2,L4 191,7,80 1963,46 2009,13 2054,79 2700,45 2746,77 2r9r,l7 2231 ,44

Classe 1 2 3 4 5 6 7 B 9 10 11 1.2 13 1.4 15 16 77

2e Grau 2039,57 2100,45 2 161,33 2222,22 2283,10 2343,98 2404,86 2465,75 2587,51. 2648,392526,63 2709,28 2770,16 283 1,04 2891,,92 2952,8t 30 13,69

3s Grau 2237,44 2298,32 2359,20 2420,08 2480,97 2541,,85 2602,73 2663,61 2724,50 2785,38 2846,26 2901 ,1.5 2968,03 3028,9 1 3089,79 3 1 50,68 32 11,56

Pós-grad 2435,31, 2496,1.9 2557,07 2677,95 2678,84 2739,72 2800,60 2861,,48 2922,37 2983,25 3044,13 3 10s,01 3 165,90 3226,18 3287,66 3348,54 3409,43

Classe 1 2 3 4 5 6 1 B 9 10 11 1.2 13 74 15 16 l7

3e Grau 3424,65 3500,75 3 576,8s 3652,96 37 29,06 380s,1 6 3881,,27 3957,37 4033,47 4 109,58 4 185,68 4267,78 4337,89 4413,99 4490,09 4566,20 4642,30

Pós grad. 3 759,50 3835,6 1 391.t,71 3987,8 1 4063,92 4740,02 4216,12 4292,23 4368,33 4444,43 4520,54 4596,64 4672,74 4148,84 4824,95 490 1,05 4917,15

Mestrado 4 109,58 4185,68 4261,,78 4331 ,89 44t3,99 4490,09 4566,20 4642,30 47 t8,40 4794,51 4870,61 4946,71, 5022,82 s098,92 5t75,02 52 5 1,13 5327,23

'
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Tabela rrcrr - FunçÕes Gratificadas
Ne

Funções

de

Nomeclatura das Funções Símbolo
Valor
R5

1 Diretor Geral FG-1 1366 27

2 Assessoria de Plenário FG.2 441 .12

10 Membro de Comissão Administrativa FG-3 315,09

1 Assitente de Plenário FG-4 252,06

Tabela "D" - Cargos de Provimento em Comissão
Ne

F u nções

de

Nomeclatura das Funções Símbolo

1, Assessor Tecnico Legislativo CC-1 3781 ,01

1 Assessor Gabinete CC-2 2898 78

4 Assessor Parlamentar CC-3 1701 ,46

1 Chefe de Serviço e Manutenção CC-3 I /U 
' 

4b

Tabela "E" - Função Gratificada Diferenciada

Símbolo
deNe

F u nções Nomeclatura das Funções

1, Controlador lnterno FGD-1 1366.27


